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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1231 DE 11 DE MARCO DE 1993 
(Referente ao Autógrafo No.11/93l 

Dispae sobre o reajuste salarial dos 
(;:. ~~·~ 1·- 'v' i d o 1·'" f: ·:::. p d. b 'J. l .::: n ~::. ~·~ 1..i. n i e i ::) {:\ i ::; .. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito 
de Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, 
são conferidas por Lei, 

Municipal da Estância Balne~ria 
usando das atribui~aes que lhe 

FAÇO SABER que a Câmara Munic'~21 aprovou e eu sanciono e 
Promulgo ;,1 sf:.·~31.1inte i ... E·:i :: 

Art. lo. - Ficam reajustados em 
95,73% (noventa e cinco inteiros e setenta e trgs cent&simos por 
cento), os vencimentos e salários dos servidores Municipais, 
sendo 56,81% (cinquenta e seis inteiros e oitenta e um centésimos 
por cento> à tftulo de aumento real, mais 24,82% (vinte e quatro 
inteiros e oitenta e dois cent?simos par cento), como a UFESP de 
mês de janeiro de 1993. 

Art. 2o. Fica suprimido de 
1~rtigo 1.o. clõ\ 1.f;;i M1JniciP<»l No. :i.~1.él0, o mU!::. de feve1'"E:·ir·o c!li:: 19'73. 

vigor· na 
01 .02 .n. 

Art 3o. - [!;;t;,1 L.ei 0:nt1"<11r5 em 
data de sua publ ica~âo, retroagindo seus efeitos a 

Ubatuba, ii de mar~o de 1993 

PAUL ~~EIRA Pr~~o Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo E Documentação da Secretaria de 
Administração, em 11 de março de 1993. 


